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ESTADO DE MATO GROSSO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
CNPJ: 03.238.987/0001-75

   Departamento de Licitação e Contratos   


CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA DC ENTRETENIMENTO LTDA.
Contrato Nº: 166/2021
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como  CONTRATADA, a empresa  DC ENTRETENIMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ/MF  nº 14.855.199/0001-44,  com sede na Rua Adolpho Gomes de Paiva nº176, Res. Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Sinop/MT,  neste  ato  representada  por  seu  representante o sr. DANIEL COUTINHO DE PAULA, portador do RG nº 21.818.592 SSP/MT, e CPF/MF nº 024.763.159-07,  residente na cidade de Sinop/MT;  têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, Montagem, Desmontagem e Manutenção da Decoração Natalina para o evento “Natal de Todos” a ser realizado no Município de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do Pregão Presencial Nº 030/2021.

	LOTE 01

	ITEM 
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UND.
	QTDE
	PR. UNIT.
	PR. TOTAL

	01
	Prestação de Serviços de montagem e desmontagem de Árvore Luminosa (Altura 10,00m X 6,50m Largura) produzida em estrutura metálica galvanizada, ferros redondos 3/8, decorada com Fita decorativa metalizada, fabricada em poliéster na cor dourada e pisca-pisca tipo LED, com micro lâmpada a cada 5 centímetros, 220V na cor branco frio, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
	SERVIÇO
	01
	R$ 8.385,58
	R$ 8.385,58

	02
	Prestação de Serviços de montagem e desmontagem de figura Chuva de Estrelas luminosa (Altura 1,60m X 1,00m Largura) em 08 postes da Avenida São Paulo no Distrito de Analândia do Norte, produzido em estrutura metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 x 1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptação ao poste, contornado com mangueira luminosa LED 13mm e 36 lâmpadas por metro, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
	SERVIÇO
	01
	R$ 11.817,82
	R$ 11.817,82

	03
	Prestação de serviços de Instalação e Desinstalação de luzes (mangueiras e pisca) em todas as árvores do canteiro central, da Avenida Colonizador José Bianchini – trecho em frente a Igreja Nossa Senhora da Imaculada Conceição, contendo: Luzes no formato Mangueiras Luminosa Led 13mm e 36 lâmpadas por metro, com aplicação de conjuntos de micro lâmpadas em todas as arvores da praça da igreja Nossa Senhora da Imaculada Conceição totalizando 920 metros. Cascata com conectores macho e fêmea, LUZ FIXA, Voltagem 220v, aproximadamente 14,5 cm de espaço entre cada fio e 10 cm entre cada LED, tamanho10m, Altura da franja de 10cm/15cm/20cm, espaçamento entre os LEDS 10cm, cor branco frio ou branco quente (FIXA) NÃO muda de cor e cor do Fio branco totalizando 1.200 metros, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
	SERVIÇO
	01
	R$ 32.508,76
	R$ 32.508,76

	04
	Prestação de serviços de montagem e desmontagem de Túnel de LED (Altura 2,50m X 3,70m Largura X 6,00m Comprimento) Luminoso em forma de túnel preenchido com led, produzido em estrutura metálica galvanizada de tubos metalon 20x20 PAR18, ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, contornado com mangueira luminosa LED 13mm e 36 lâmpadas por metro, com aplicação de conjuntos de micro lâmpadas LED, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
	SERVIÇO
	01
	R$ 73.880,89
	R$ 73.880,89

	05
	Prestação de Serviços de confecção e montagem em lona (440 g/m²), de cenário de Vila Natalina em formato cinematográfico com 02 cenários de 5,5 x 30m, a ser montado em parede de compensado de 10mm de espessura.
	SERVIÇO
	01
	R$ 28.520,73
	R$ 28.520,73

	06
	Prestação de serviços de Montagem e desmontagem de 18 Caixas de Presentes Baixas nas cores Amarela, Vermelha e Prata (Altura 1,00m X 0,85m Largura X 0,85m profundidade). Esculturas em forma de Caixa de Presente Baixa com um laço no topo, produzida com meta metalizada auto brilho. As caixas deverão ser instaladas nos canteiros da Praça da Igreja Imaculada Conceição, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
	SERVIÇO
	01
	R$ 11.817,82
	R$ 11.817,82

	07
	Prestação de serviços de decoração da Casa do Papai Noel ao lado da Paróquia Nossa Senhora Imaculada Conceição, com fornecimento da mobília em regime de comodato, contendo: 01 mesa de Jantar (madeira), tamanho 1.60 redonda, altura 0.80. Decoração da mesa; suplas de madeira, pratos de acrílico copos, vasos decorativos, com flor central em vidro, porta-guardanapos decorativos com tema do natal, toalha de mesa cor branca e sobre toalha creme. 

01 Lareira Decorada com 2 botas tradicionais de natal; guirlandas decorativas em festão verde decorada com bolas e laços tipo enfeites de natal. 

02 Castiçais em ferro pintado cor dourado com velas no tamanhão 10 cm. 01 Guirlanda de porta; material em estrutura de ferro, base folhagem, festão cor verde pinheiro, enfeitada com bolas, laços, flores e perolas; tipo decoração natalina.

01 Armário Cristaleira: material base de madeira, retrô, tipo madeira demolição, armário em estilo colonial e pegadores em ferro cor dourado. Decoração interna armário; copos, exposição de pratos e colheres de pau, vasos de flores e velas decorativas.

01 árvore de natal  de 2,0 por 1,5 modelo artificial decorada com festão na cor verde , tipo réplica natural modelo de natal, decorada, bolas natalinas, laços e luzes.

Cenário papel Noel; de madeira tipo compensado, forrada com tecido de tektel cores neutras claras; poltrona, servindo como base para cadeira do papai Noel.
	SERVIÇO
	01
	R$ 21.666,00
	R$ 21.666,00

	08
	Prestação de serviços de montagem e desmontagem do Presépio de fibra de vidro, na frente da Paróquia Nossa Senhora Imaculada Conceição.
	SERVIÇO
	01
	R$ 4.137,21
	R$ 4.137,21

	09
	Prestação de serviços de montagem e desmontagem Árvore Luminosa LED, a ser montada no estacionamento do Paço Municipal.
	SERVIÇO
	01
	R$ 5.704,14
	R$ 5.704,14

	VALOR TOTAL DO LOTE
	R$ 198.438,95


	LOTE 02

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNID.
	QTDE.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	Confecção de Presépio contendo: Sagrada família, tridimensional, composta por José (medindo aproximadamente 1,85m de altura x 0,90m de largura x 1,00m de profundidade), Jesus (medindo aproximadamente 0,40m de altura x 0,65m de largura x 0,86m de profundidade) e Maria (medindo aproximadamente 1,38m de altura x 0,90m de largura x 0,90m de profundidade), todos produzidos em fibra de vidro e pintura com esmalte sintético automotivo e verniz automotivo. Tensão de 220V. Pastor e ovelha, tridimensional, composto por pastor (medindo aproximadamente 1,80m de altura x 0,90m de largura x 0,80m de profundidade) e ovelha (medindo aproximadamente 0,38m de altura x 0,28m de largura x 0,67m de profundidade), ambos produzidos em fibra de vidro e pintura com esmalte sintético automotivo e verniz automotivo. Tensão de 220V. Anjo, tridimensional, medindo aproximadamente 2,40m de altura por 1,40m de largura por 1,00m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro e pintura com esmalte sintético automotivo e verniz automotivo. Tensão de 220V. Trio de Reis Magos tridimensionais, composto por Rei Baltazar (medindo aproximadamente 1,80m de altura x 0,70m de largura x 0,80m de profundidade), Rei Belchior (medindo aproximadamente 1,80m de altura x 1,00m de largura x 0,80m de profundidade) e Rei Gaspar (medindo aproximadamente 1,55m de altura x 0,80m de largura x 0,80m de profundidade), todos produzidos em fibra de vidro e pintura com esmalte sintético automotivo e verniz automotivo. Tensão de 220V. Vaca tridimensional, medindo aproximadamente 0,95m x 0,75m x 1,70m, produzida em fibra de vidro e pintura com esmalte sintético automotivo e verniz automotivo. Tensão de 220V.
	SERVIÇO
	01
	R$ 57.480,00
	R$ 57.480,00

	VALOR TOTAL
	R$ 57.480,00


	LOTE 03

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNID.
	QTDE.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	Confecção de Árvore Luminosa LED (Altura 14,00m X 6,00m Largura) Árvore luminosa de 14m de altura em formato cônico com camada saliente, abertura de 0,40cm, produzida em estrutura de aço galvanizado, com tubo 20x20 – 30x30 e 30x40 ferros redondos 3/8 dividido em módulos de 4 metros de altura, recoberta por tela aramada com cobertura plástica e pintura alumínio com aplicação de 18.000 lâmpadas led blindadas e cordões nas cores branco e verde, com 3 fios de 2mm, lâmpada de 7mm, tomada macho e fêmea e retificador blindado de 9.00x2.5cm, medindo 10 metros de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas, 12w bivolt, com detalhes em mangueira luminosa branca led, com 36 lâmpadas por metro, com visualização 360º, cobertura em PVC com filtro UV, 13mm de diâmetro, com possibilidade de corte a cada 2 metros, 220v. Com 28 tubos SnowFall Led Branco (1.00m), tubo led função meteoro, com 60 lâmpadas brancas, visualização 360º, bivolt. E 28 lâmpadas strobos com emissor de 50 flashes por minuto, com visualização de até 1000m, IP44, blindados para uso externo, modelo tartaruga 220V, que reproduzem as luzes distribuídas pela árvore. Medidas totais 14m altura X 6m diâmetro, cone 12+2m ponteira, a ser montada no estacionamento do Paço Municipal. (Cor dos leds e demais itens a escolha da contratante no momento do fornecimento)
	SERVIÇO
	01
	R$ 63.890,00
	R$ 63.890,00

	VALOR TOTAL
	R$ 63.890,00


CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 319.808,95 (Trezentos e dezenove mil, oitocentos e oito reais e noventa e cinco centavos).

2.1.2. Os pagamentos dos serviços licitados serão efetuados em 02 (duas) parcelas da seguinte forma:

- 1ª (primeira) parcela equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do contrato, a ser paga em até 10 (dez) dias após a montagem de toda a estrutura e decoração natalinas contratada e apresentação da nota fiscal.
- 2ª (segunda) parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, a ser paga em até 10 (dez) dias após a desmontagem de toda a estrutura e decoração natalinas contratada e apresentação da nota fiscal.
2.1.3 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada de forma ELETRÔNICA (e-mail) para na mesma data de sua emissão, para fins de contabilização, sob pena de requerer emissão de nova Nota Fiscal.

2.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente aos serviços prestados.

2.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

2.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

2.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

2.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

2.7. Em atendimento a instrução normativa nº 020/2010, em seu anexo II, em todo pagamento juntamente com a nota fiscal a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

2.7.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br
2.7.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br
2.7.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br
.7.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante;

2.7.6. Certidão de regularidade junta á Secretaria de Estado da Fazenda, (expedida para fins gerais ou para participação em Licitações Públicas) expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
2.7.7. Certidão de Regularidade junta à Procuradoria-Geral do Estado – PGE; (dívida ativa);
2.7.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao;

2.7.9. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 2.7.6 e 2.7.7, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

2.7.10. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital, conforme o art: 31, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993;
CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados no Anexo X do Edital do Pregão Presencial nº 030/2021, para abertura do evento que ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2021, sem a possibilidade de prorrogação de prazos.
3.2. A prestação dos serviços deverá iniciar-se após a assinatura do contrato e será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, designada para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

3.3. Os serviços em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

3.4. Após a prestação dos serviços, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los.

3.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante, a Comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.

3.6. O transporte de colaboradores, frete e a descarga de produtos correrão por conta da empresa CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a Prefeitura.

3.7. Para o item 07 do Lote 01, o licitante vencedor deverá fornecer em Regime de Comodato a mobília descrita no item, que poderá ser retirada no momento da desmontagem, ao fim das festividades.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia  de 01 de Março de 2021, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa.

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotações orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento Programa previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica: 
08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Cidadania e Cultura
08.004 – Departamento de Cultura

13 – Cultura 

392 – Difusão Cultural

0022 – Promoção de Eventos Culturais

33.90.39.00.00.00 – (392) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica

Fonte : 0.1.00.000000 R$ 198.438,95
08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Cidadania e Cultura

08.004 – Departamento de cultura

13 – Cultura 

392 – Difusão Cultural

0022 – Promoção e Difusão Cultural

1115 – Realização de Eventos Culturais

44.90.52.00.00.00 – (393) Equipamentos e Material Permanente

Fonte : 0.1.00.000000 R$ 121.370,00
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, rigorosamente de acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda:
a) Prever toda a mão-de-obra e materiais necessários para garantir a plena execução dos

serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham a prejudicar a prestação dos serviços.

b) Dispor de equipamentos e veículo adequado para a realização dos trabalhos, suficientes

para atender a CONTRATANTE com desembaraço, eficiência e segurança.

c) Executar os serviços contratados, com pessoal devidamente capacitado para todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos, responsabilizando-se por todas as despesas com pagamento de deslocamento, transporte, hospedagem e Alimentação do pessoal a ser utilizado na realização dos serviços;

d) Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos, enfeites e decorações natalinas,

bem como pela montagem e desmontagem dos mesmos;

e) Responsabilizar-se por transporte de produtos e mercadorias, bem como locomoção do pessoal responsável pela prestação dos serviços, sem ônus para o Município;

f) Substituir imediatamente, à suas expensas, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções;

g) Entregar os serviços de acordo com as especificações, prazos e condições avençados no presente contrato;

h) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

i) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;
j) Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

k) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

m) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Para o item 07 do Lote 01, o licitante vencedor deverá fornecer em Regime de Comodato a mobília descrita no item, que poderá ser retirada no momento da desmontagem, após o fim das festividades.
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto contratado;

b) Efetuar o pagamento na condição e prazo estipulado neste contrato;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção;

e) Fiscalizar livremente a entrega dos serviços, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução da mesma;

f) Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços prestados fora das especificações deste contrato;

g) Disponibilizar local para instalação dos produtos objeto desta licitação;

h) Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste Contrato Administrativo.
CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS
9.1. Os preços dos materiais de consumo apresentado nas propostas serão permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente.

9.2. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo dos materiais de consumo, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA;

9.3. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da sociedade;

9.4. O reajuste será promovido levando-se em conta apenas o saldo não consumido, e não servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro.

9.5. A recomposição de preços não ficará adstrita a aumento devendo, o fornecedor repassar ao município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.

9.6. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS

10.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com as suas obrigações assumidas ou preceitos legais através do presente instrumento as seguintes penalidades:

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT por prazo não superior a 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n.  8.666/93,  c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

10.3. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;

10.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

10.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 10.2. letras “c” e “d”, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos:

a) -  no caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento dos materiais de consumo;

b) - inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;

c) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,  regulamentos ou prazos;

d )- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

e) - a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da prestação dos serviços nos prazos estipulados;

f) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas  

g) - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que  impeça  a execução do presente  contrato;

h) - por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias, desde que todos os  compromissos  assumidos estejam cumpridos até tal data.

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos  que  a rescisão por sua culpa  acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento do(s) recibo(s) para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.

13.3. Fica designado através do Decreto nº 010/2021 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME SERVIDOR
	MATRÍCULA

	ELISIANE BURATI DA SILVA
	104

	FABIANA DOS SANTOS
	2758


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO 

13.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº  030/2021, e Ata de Registro de Preços nº 095/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	10/09/2021
	09/10/2021
	2021091001022313338242

	RFB/PGFN
	08/09/2021
	07/03/2022
	1ª17B7C2BC535A9C


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente  instrumento, é o da Comarca  de Marcelândia/MT,  por  mais  privilegiado  que  outro  possa ser.

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e  seus  sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marcelândia/MT,   28  de Setembro  de 2021 
   CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

CELSO LUIZ PADOVANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO: DC ENTRETENIMENTO LTDA

Daniel Coutinho de Paula

Representante Legal

Testemunhas:

Testemunha



                                                 Testemunha

 CPF: 
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